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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE TAUBATÉ E 0 

LAR IRMÃ AMÁLIA SOB PATROCÍNIO DE 

SÃO JOSÉ, PARA A CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIA DESTINADA A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS, 

MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE RECURSO 

PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR. 

O MUNICÍPIO DE TAUBATÉ por intermédio da Prefeitura Municipal de Taubaté, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 45.176.005/0001-08, com sede Av. Tiradentes, 520, Centro, nesta cidade, doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Chefe do 
Executivo Municipal, Sr. José Antonio  Saud Junior,  e o LAR IRMA' AlVIALIA SOB PATROCÍNIO 
DE SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ sob n°. 48.961.361/0001-20, com sede na Rua José Vicente de Barros, 

961 — Aredo — Taubaté - SP, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
representada neste ato por seu presidente, Sr. Hamilton de Paula Danelli, RG n°. 6.914.194 e CPF n°. 
929.226.948-87, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei 
Federal n°. 13.019/14, e suas alterações; Lei n°. 8.069/90 — Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 
Lei Municipal n°. 5.570, de 20 de julho de 2020; Lei Orçamentária Anual n°. 5.610, de 28 de dezembro 
de 2020, consoante o Processo Administrativo n°. 15.778/21 — Dispensa de Chamamento Público, e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

I - 0 presente termo de colaboração, decorrente de Dispensa de Chamamento Público, tem por objeto a 
aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, visando a melhoria na qualidade das atividades z' 
desenvolvidas diariamente pela Organização, mediante a transferencia de recursos provenientes da 
Emenda Parlamentar n°. 117.5, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- 
(n. 

a - efetuar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o repasse para custeio do objeto desta 

Colaboração, no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais),  através do depósito bancário em Conta 
Corrente especifica, utilizada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para execução do' 
presente Termo de Colaboração, mediante apresentação dos comprovantes, referentes às despesas 
efetuadas; 

b - liberar os recursos por meio de transferência eletrônica, que guardará consonância com as metas, fases 
ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 
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c - acompanhar, supervisionar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência desta colaboração, bem como apoiar 
tecnicamente a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades objeto desta 
colaboração; 

d - promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do Termo de Colaboração; 

e - assinalar prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adote providências necessárias 
para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada 
alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento 
das impropriedades ocorrentes. 

Parágrafo Único - É obrigação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, manter e movimentar 
os recursos na conta bancária especifica da colaboração. 

II- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a - executar o objeto da colaboração estabelecido na Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho; 

b - zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e aprovados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

c - manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas aos objetivos desta 
Colaboração; 

d - comunicar, de imediato, à SEDIS, paralisações das atividades, alteração do número de profissionais, 
de vagas, bem como quaisquer outras informações e atividades que venham a interferir no atendimento e 
nas atividades prestadas; 

e - comunicar previamente à Prefeitura Municipal de Taubaté mudança de endereço; 

f- elaborar e executar sua proposta social, respeitadas as diretrizes da Lei Federal n°. 13.019/2014 e suas 
alterações; Lei n°. 8.069/90 — Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e legislações especificas ao 
Serviço; 

g - recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a ser desempenhada, 
necessários ao desenvolvimento das ações previstas na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração; 

h - apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos do Sistema, as ações de formação e 
capacitação dos seus profissionais; 
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i - atender eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de 
Desenvolvimento e Inclusão Social, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito 
municipal; 

j - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL na prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula 
primeira; 

k - manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 
beneficiários das ações colaboradas A disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração; 

1 - prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 

m - manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no  art.  51 da Lei 
n° 13.019/2014; 

n - dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, As informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos 
locais de execução do objeto; 

o - divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações todas as parcerias celebradas com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

Parágrafo Único - As informações deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 

responsável; 
II- nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e seu número de inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 
IA  III  - descrição do objeto da parceria; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; 
VI - quando vinculados a execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da Yr  

remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração 
prevista para o respectivo exercício; 

p - responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito As despesas de custeio e de pessoal; 

q - responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais relacionados A execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da 
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

r - apresentar a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, até o 5° dia útil do mês subsequente, 
por meio do relatório circunstanciado, demonstrando as ações e as aquisições realizadas, comprovando 
que os recursos financeiros recebidos foram aplicados conforme previsto no Plano de Trabalho; 

s - apresentar ao Departamento de Finanças a relação de todos os pagamentos efetuados com os recursos 
do presente termo de colaboração, bem como a documentação comprobatória, conforme consta no Manual 
de Prestação de Contas, até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá para execução do objeto do presente termo 
de colaboração no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), recurso proveniente de Emenda 
Parlamentar 	n°. 	117.5, 	onerando 	a 	conta 	da 	dotação 	orçamentária 
n°. 25.03.00.44.50.42.00.08.243.4001.2128, Fonte 08, Código Aplicação 5000005, vinculada A. Secretaria 
de Desenvolvimento e Inclusão Social — SEDIS, devendo ocorrer o repasse 
dos recursos financeiros em até 02 (dois) dias úteis, em parcela única, tão logo assinatura do presente 
ajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

I - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, conforme previsão de aplicação de recurso, contido no Plano de Trabalho, 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

II - os recursos repassados, conforme Clausula Terceira, poderão ser aplicados de acordo com o seguinte 

item: 

a — aquisição de material de consumo e/ou permanente; 

Parágrafo primeiro - A aplicação dos recursos desta Cláusula está detalhada e definida 
conforme Plano de Trabalho; 

Parágrafo segundo - É vedada a aplicação de valores advindos da parceria em quaisquer despesas não 
previstas no item "a" desta cláusula. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SALDOS DA COLABORAÇÃO 

Os saldos do presente Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, serão obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este fim, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização dos 
mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, sempre em instituição financeira oficial. 
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Parágrafo primeiro - As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula  sell()  obrigatoriamente 
computadas a crédito deste termo de colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas. 

Parágrafo segundo — Quando não utilizado em sua totalidade os recursos, estes serão devolvidos ao 
término da colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da colaboração não serão liberadas e ficarão retidas nos 
seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no termo de 
colaboração;  

III  - quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 

IV - quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do atendimento sem prévia comunicação 
escrita a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social - SEDIS ou quando deixar de 
cumprir, sem justificativa, o cronograma de Atividades, previamente apresentado ao Município; 

V - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos A. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo improrrogável de trinta dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS  DS\ 
I — o presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

II - fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 

a - realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

c - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
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d - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

e - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; 

f - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções As instituições privadas com fins lucrativos; 

g - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados A parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES 

I — São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos 
na parceria, necessários à consecução do objeto; 

II - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL na hipótese de extinção da ORGANIZAÇÃO;  

III  — No caso de reversão, os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério 
do Administrador Público, ser doados a outra ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semelhante; 

IV — Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 
utilizados para continuidade da execução do objeto igual ou semelhante ao prevista nesta parceria, sob 
pena de nova reversão. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

I — 0 prazo de vigência deste Termo de Colaboração será 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
assinatura, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

II - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.  

III  — A prorrogação a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 
celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de 
prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos. 
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CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é a única responsável pelas contratações e dispensas, pelo 
pagamento de salários, encargos sociais, previdencidrios, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à execução de suas atividades. 

Parágrafo único — A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com referência aos 
encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere 
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a responsabilidade por seu pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GERENCIAMENTO DA PARCERIA 

Compete A. Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social — SEDIS, coordenar as obrigações 
decorrentes deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO 

I - O relatório técnico a que se refere o  art.  59 da Lei n°. 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: 

a - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido 
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 
plano de trabalho; 

c - valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

d - análise dos documentos comprobat6rios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 
na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 
respectivo termo de colaboração; 

e - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. n

, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

I - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar A. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, prestação de contas da aplicação dos recursos repassados. 

II - a prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a qual deverá conter: 
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a - relatório de pagamentos, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, 
valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do Processo Administrativo que 
norteia o presente Termo de Colaboração; 

b - cópias dos recibos de pagamentos devidamente quitados pelos funcionários, se couber; 

c - notas fiscais eletrônicas e RPAs devidamente atestados pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, se couber; 

d - extratos bancários das contas corrente e aplicação exclusivas para consecução do objeto desta parceria 
e respectiva conciliação bancária; 

e - guias de encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, ISSQN, IRRF, FGTS e SEFIP), se 
couber; 

f - todas as despesas realizadas deverão ser pagas por meios eletrônicos, devendo ser apresentados os 
comprovantes das operações realizadas; 

g - de acordo com o Protocolo ICMS n° 85 de 09/07/2010, estão obrigadas a emitir nota fiscal eletrônica 
os contribuintes que realizem operações destinadas A. administração pública direta e indireta; 

h - todos os documentos fiscais originais das despesas deverão conter em seu corpo, o tipo do repasse e 
do número do ajuste, bem como do órgão repassador a que se referem. Deverá conter carimbo de 
identificação e assinatura do representante legal, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas 
nas prestações de contas. A Organização da Sociedade Civil, quando da entrega da prestação de contas, 
deverá apresentar as originais e respectivas cópias para conferência. 

i - manifestação expressa do Conselho Fiscal da mantenedora ou da instituição de assistência social sobre 
a exatidão do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em conta ,-- 
especifica, aberta em instituição financeira oficial. 

§ 10 - serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

§ 2° - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano.  

III  - a prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

a - relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo 
as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados; 

b - relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto. 
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IV - a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 

a - relatório da visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b - relatório técnico de monitoramento e avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

V - os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o  art.  67 da Lei Federal n°. 
13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

a - os resultados já alcançados e seus beneficios; 

b - os impactos econômicos ou sociais; 

c - o grau de satisfação do público-alvo; 

VI - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei Federal n°. 13.019/2014, devendo concluir, 

alternativamente, pela: 

a - aprovação da prestação de contas; 

b - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

c - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

VII - constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1° - o prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA possui para analisar e 

decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2° - transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, 
a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

VIII - a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas apresentada, 
no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligencia por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único - 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 
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a - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos  cares  públicos; 

b - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi 
ultimada a apreciação pela administração pública. 

IX - As prestações de contas serão avaliadas: 

a - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no Plano de trabalho; 

b - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
que não resulte em dano ao erário; 

c - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

1 - omissão no dever de prestar contas; 

2 - descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

3 - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

4 - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

X - o Administrador Público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada 
a subdelegação. 

XI - quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante 
a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração e a  Area  de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

XII - durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

I — A presente colaboração poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias em relação A. data de 
término de sua vigência. 

II - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza 
do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

I - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei n°. 13.019, 
de 2014, e da legislação especifica, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar A. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a dois anos; 

c - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso "b". 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos b e c são de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal de Taubaté, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

II - Prescreve em 5 (cinco anos), contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da colaboração.  

III  - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado A. apuração da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

I - Este termo de colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das obrigações ou 
condições nele estabelecidas, pela superveniencia de normas legais ou razões de interesse público que o 
tornem formal ou materialmente inexequível, ou ainda mediante prévio aviso, com antecedência  minima  
de 60 (sessenta) dias, nas seguintes hipóteses: 

a - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b - inadimplemento de quaisquer das Cláusulas pactuadas; 
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c - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

d - verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

II— A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL encaminhará ao Ministério Público denúncia contra 
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que aplicar os recursos em fins diversos ou praticar 
qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto neste termo de colaboração e A. Procuradoria 
Geral do Município para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres públicos dos recursos 
gastos irregulares. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no jornal eleito como oficial do município, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Taubaté para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias decorrentes 
deste termo de colaboração. 

E por estarem acordes com os termos do presente instrumento, as partes firmam-no em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma e para todos os efeitos legais. 

Taubaté, 14 de 1-rwaLe 	de 2021. 

Tr)1),LLL. cv 

JOSÉ ANTON40 SAUD  JUNIOR  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Elaine Pereira da Silva 
Departamento Técnico Legislativo 

Matricula: 30,612 

HAMILTO 
ORGANIZAÇÃO  

LA DANELLI 
A SOCIEDADE CIVIL 

Testemunhas:  

CPF: 3 	424.288-77 
Matrfcul‘a n° 30.946 
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Lar Irmã Amália sob Patrocínio de São José 
UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL — LEI N° 1.698 -17/04/78 
U1ILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL — LEI N° 2.864— 04/06/81 
UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL —Processo 5.108 / 90-97 Decreto 27/01/92 
REGISTRO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL N° 247.986/81 
REGISTRO CONSELHO  EST.  DE AUXÍLIO E SUBVENÇÕES N° 3.660 
REGISTRO NO CMAS N°017/2008 
CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS 12/08/94  

TAIMAit 
Rua José Vicente de Barros, 961 — Bairro Areik — Taubaté— SP 
C.N.P. J  (MP)  48.961.361/0001-20—CEP 12.061-000 —fone/Far (12) 3621-4430 

PLANO DE AÇÃO APLICACAO DO RECURSO DE EMENDAS 

1MPOSSITIVA N° 117.5 

Aquiskilo de Equipamentos 

1— IDENTIFICAÇÃO: 
- Lar Irmi Amiria Sob Patrocino de  Sao  Jose.  
Endereço: Rua José Vicente de Barros, 961 Bakro:  Area()  
CEP: 12061-000 	Município: Taubaté - SP 
Fonel fioc (12) 3621-4430 

— ccirmaamaliagvaboo_combr e fetau@ig.com_br 
CNPJ 48.961361/0001-20 

Identificação do Presidente: 
Nome: Hamiton de Paula Danelli 
RG: 6.914.194 	CPF: 929.226.948-87 
Formação: Superior em Administração 
Período de mandato: 01 de Fewreko de 2016 a 01 de Fewreiro' 4e2018 
Endereço Re ler iak Av. Santa Cruz do Areão, 1985. 
Baima:Aredo 	 TanbatA-SP. 
CEP: 12.061-100 	-  Pone:  3633-1499 / 3633-4488 / 91474200 

liatau@ia.com.br  - cc.innaamalia@vaboo.com.br   

1.2- Identificação do Técnico Responsivek  
None:  Andreia Cristiane Lacerda Rodrigues dos Santos 
Assistente Social  Cress:  62.663  
\quail°  empregatícia: CLT 
Formação: Serviço Social 
RG: 33.045.636-2 	 CPF: 257.785.538-97  
End.:  Eugenio  Guard  n°65 Trardin CarArnia —  Taut**  /SP 
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Lar irmã Amália sob Patrocínio de São José 
UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL — LEI N°1.698 -17/04/78 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL — LEI N° 2.864-04/06/81 
UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL — Processo 5.108 / 90-97 Decreto 27/01/92 
REGISTRO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL N°247.986/81 
REGISTRO CONSELHO  EST.  DE AUXILIO E SUBVENÇÕES N° 3.660 
REGISTRO NO CMAS N°017/2008 
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MUTATE  Rua José Vicente de Batros, 961— Bairro Are& — Taubaté — SP 
G.N.P. J (MF) N°48.961.361/0001-20— CEP 12.061-000 —fone/Fax : (12) 3621-4430  

Tel.:  12- 992.21.58.97 
2. Breve histórico da Organização: 

O Lar Inni  Mara  surgiu do ideal de Innil AM&  Agin*  refigiosa rnissiomiria de Jesus 
Crucificado. lniciou-se com um lactário, destinado a atender os fihs das operárias da Cia. 
Fabril de Juta. Com  o passar do tempo e dos acontecimentos o Lar tornou-se um Intemato numa 
pequena case adquirida particularmente por Dona lberezida Pekuato e mantida com 
contrbuições da sockdade e proteção Divina. Em 1981 Lar  in  Amáfia passou a ser unia 
associação, sem fins bcrativos, que  tau  por objetivo assistir crianças e addescates e seus 
famkres em situação de vulnerabatade social, desenvolvendo  programs  sockiassisterrial de 
prevenção e amparo e integração social das mesmas, bem ativklades correkcionadas, sem 
distinção de raça, cor, condigo social, credo poftko ou terrgbbo. O Lar Irmã An destina-se 
ao atendimento de crianças e adolescentes pertencentes a famfilas com risco de vulnerabridade 
social, sendo por rondo ou por outras carências, cuja mie trabaka fixa e  Ito  conta com quem 
possa 7elar pelas  memos.  Atualmente o  Lax  atende a 44 crianças em Case de creche de klades de 
3 a 5 anos e 27 crianças e adolescentes com idade entre 06 a 15 anos em Projeto social de 

acollida e fartalecimento de viocubs Espaço Amigo. 

3- DESCRIÇÃO DO PRONTO/ ATIVIDADE/ AÇÃO: 

Aquão de equipamentos emenda n°117.5 

3.1 — Aquisição de cinco Computadores, duas impressoras e cinco ventiladores, com objetivo de 

melbora a quafidade do serviço ofertado neste espaço. 

3.2 - Identificação do Objeto: 

A avisigio desses equipmentos se justa pda necessidade da atuAngio  elm  arbstitikio 
dos equipmentos cfre estão apresentando  problems  por ser antigos, sendo que muito não há 
mais  peps  de reposi;ão e ji ultrapassaram a data  finite  para substituição. 

2 
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Lar Irmã Amália sob Patrocínio de São José 
U I ILIDADE PUBLICA MUNICIPAL — LEI /se 1.698 -17/04/78 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL — 	N° 2.864-04/06/81 
UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL —Processo 5.108/90-97 Decreto 27/01/92 
REGISTRO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL N°247.986/81 
REGISTRO CONSELHO  EST.  DE AUXÍLIO E SUBVENÇÕES N° 3.660 
REGISTRO NO CMAS N° 017/2008 
CER fikICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS 12/08/94  

TMS AIE  13 Rua José Vicente de Barros, 961 — Bairro Ar edo — Taubaté— SP 
C.N.P. J  OM  N' 48.961.361/0001-20— CEP 12.061-000—fone/Fax: (12)3621-4430 

4- PÚBLICO ALVO: 

Crianças e adolescentes e seus  &maims  em situação de vulnerabilidade social  
Area  de abrangência: 
Urbana, Via  Mart  Via Nogueira, Via  Sao  Geio, Areão, Pg. Silo Lu Jd. Mourisco, Sabari, 
Jd. Caigrnia, Jd. Rezende, Esplanada,  Etc.  

5- META DE ATENDIMENTO 

Nossa inata de ateridinvnto 40 crianças de arnbos o sexo em fise de creche e 27  crimps  e 
adolescentes do sexo krainino Projeto Social espaço amigo, em bonizio de segunda a sexta-kim 
das 7D0 as 17:00 boras. 

6- PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

A partir da assinatum do terno de colaboração em 30 dias 

7 - JUSTIFICATIVA: 

Viemos justiftar a aplicaçiva do recurso no valor 15.000,000 mil reais, Tento em vista o Parceria 

para repasse pooveniente do Fundo Mixkipal da Criança e do Adolescentes  pan  compra de 

equipamertos  cow: 	comutadores, impressora e ventiadores, para auxiliar no melhor 

desempenho dos trabalhos  rearm&  com as crianças e adolescentes pertencentes ao  WSW  Projeto 

de atenditento , segue a lista de orçamento apresentado por esta enticiade para aquistao dos 

equipamentos iess 	 nebor desenvolver os nossos trabalms 
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UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL — LEI IV 1.698 -17/04/78 
UTILIDADE PÚBLICAMUNICIPAL — LEI N° 1864-04/06/81 
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REGISTRO CONSELHO  EST.  DE AUXÍLIO E SUBVENÇÕES N°3.660 
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TALMATE Rua Jose' Vicente de Batros, 961—  Bairro  Arab — Taubati— SP 
C.N.P. J atffiVir 48.961.361/0001-20— CEP 12.061-000 —fonelFar: (12)3621-4430 

A entidade  ream  atendimento a crianças de 3 a 5 anos em fase de creche, e  crimps  e 

adolescentes no projeto de fartalecimento de vincules, seu  hod&  de funcionamento e de 

segunda a sexta tira das 7 As 17 horas. 

Nossas perspectivas de inclusão das  crimps  e adolescentes, ra sociedade através da capacidade 

para imbalbo, atuando coma nagliplicadores dentro da prépria fàmíI, para vida em comunidade, 

bem coma aqueles que buscam atendimento no sentido de garantir sua alimentação segarança, 

partkipando de atividades artistkas, Lúdicas e esportivas, fortalecendo a educação formal além 

do acolimerto ativo, atuando para a sua formação cidadão. A população, atendida é 

proveviante de famias em skuação de vulaerabilidade social 

8-OBJETIVO GERAL: 

A aquisigAo desses equipamentos se justifica pele necessidade da aquão, atualização e/ou 
substituição dos equipamentos que estão apresentando problemas e antigos, sendo que muito não  
he  mais peças de reposição e já ukrapassaram a data  kite  para substituição, e aumentar a 
efick`rick das atividades dentro do Projeto Social desemoivido com as crianças e adolescentes_ 

9- owErivos EsPEctincos: 

• aquisição  de equipamentos, computador, impressoras e ventiadores; 
- Para atender as ações do lar Irma Anailia, no  Ambit°  do Projeto; 

- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:  

Recluses  Materiads dos equipamentos conforme segue no orçamento 

4)/ 
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Lar Irmã Amália sob Patrocinio de São José 
UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL — LEI N°1.698 -17/04/78 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL — LEI N° 2.864— 04/06/81 
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TAW3A7i Rua José Vicente de Barros, 961— Bairro Arecio — Taubaté— SP 
C.N.P. J  (MP)  N°48.961.361/0001-20— CEP 12.061-(X»—fone/Far: (12)3621-4430 

MONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
N° 

ordein 
da 

meta 

Descrição da 
meta 

Descrição das atividades 
para cumptimento da meta 

Indicador físico 

Inicio 

Término 

Unid.  Qt  
de 

-- 

01 
05 Compiladores 

2 compilador para  Area  
administrativa, 	2 para  saki  
dos professores e 2 para 
desenvnimar atividade no 

Projeto social jimto aos seus 
usuirios  

Compiladores 05 
A parti da 
assinatura 
do termo 

30 dias 

02 06 Ventiadores 
' Sato  distrituidos no 

ambiette, para melhor 
acober os =trios. 

Ventladores 06 
A parti da 
assinatura 
do tenno 

30 dias 

03 02 Impressoras 
Para molar nos traballio 

administrativo e auxiliar no 
projeto com os usuirios 	_ 

Impressoras 02 
A parti da 
assinatma 
do tenno 

30 dias 

II. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO, AVALIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS 
METAS. 

METODOLOGIA DE EXECUCAO, AVALIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS METAS. 

N° 
ordem 
da meta 

Forma de Execução da 
Meta 

Avaliação 	da 
Meta 

Parâmetros de 
Aferição 

Impacto Econômico e 
Social Esperados 
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UTILIDADE PÚBLICAFhDERAL — Processo 5.108 / 90-97 Decreto 27/01/92 
REGISTRO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL N° 247.986/81 
REGISTRO CONSELHO  EST.  DE AUXILIO E SUBVENÇÕES N" 3.660 
REGISTRO NO CMAS  If  017/2008 
CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS 12/08/94  
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01 Adquiri computadores 
Impressoras e vennladores 

Atrais destas 

acluões, 
tamps  

melhores meios 

- Contrindra através 
das atividades de  
informaticas, na 
inclusão digital e 

-Melhorar 
quafilade dos 

trabalhos e 
desenvolvidas com 

crimça e 

tanto na  Area  
administrativa, 

auxiliar nas atividades 
escolares melhorando o 

desenvolvimento 
escolar da mesma. 

-Melhorar a 
infraestrutura de 

COMO nos 
trabalhos a 

serem 
desenvolvidos 

adolescente 

com as crianças 	 atendimento a criança e 
através inclusão 

social 
ao adokscente 

12 -PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO 

12. 1 - DESPESAS DE CUSTEIO 

DESPESAS DE CUSTEIO: MATERIAL DE CONSUMO  

kern  
Discriminagdo da 

despesa 
Qtde Unidade 

Valor Unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

01 Computadores 05 05 R$2.303,99 11.519,95 

02 Impressoras 02 02 R$ 1.057,08 2.114,16 

03 Ventiladores 05 06 R$231,90 t391,40 

TOTAL 15.025,51 

Obs.: Parcela 

6 
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REGISTRO CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL N°247.986181 
REGISTRO CONSELHO  EST.  DE AUXÍLIO E SUBVENÇÕES N° 3.660 L. 
REGISTRO NO CMAS N°017/2008 
CER[IFICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS 12/08/94  

Tik LIB ATE 
Rua José Vicente de Barros, 961— Bairro Arai° — Taubati— SP 
G.N.P. J 011)N' 48.961.361/0001-20—CEP 12.061-OW  —fone/Fax: (12)3621-4430 

13— QUADRO SINTÈTICO DO CRONOGRAMA FINANCEIRO 

TOTAL GERAL RS 15.025,51  

  

Contrapartida da Entklade: R$ 25,51 reais. 

14- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

Preencher o quadro do cronograma de desembolso imanceiro de  *cord°  tom o planejarnento da 
OSC no recebimento do valor da parceria. 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO (em R$) 15.025,51 

Custos 
detalhad 
os  

IV&  
1 

Mils  
2 

Mês 
3 

Mês  
4 

Mfrs 
5 

Mils  
6 

Mês 
7 

Mês 
8 

Mês 
9 

Mis 
10 

Mas  
11 

Mils  
12 

Total 

Recurs&  
parceria 

X 

Total X 

*Previsrlo de receitas a serem reafnadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parcerk (Lei Federal  if  13.019/2014,  Art.  22,11-A). 

15 CAPACIDADE INSTALADA 
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REGISTRO NO CMAS N°017/2008 
CERTIFICADO DE ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS 12/08/94  

TAVffiat Rua  José  Vicente de Pgnros, 961-  Bairro  Area° - Taubaté- SP 
C.N.P. J (MP) N° 48_96136110001-20- CEP 12.061-000 -fone/Fax: (12)3621-4430 

A Fntkiarie  tem seu frico na  Area  da Educaclo Tnfantil e ampliando atendimento em contra turno 

escolar no Projeto Acolha para Criancas e Adolescernes Espaço Amigo Atender criancas e 

adolescentes através do desenvolvinrnto de atividades que possibiitem  ulna  bmaarpio gbbal 

sistemitica de processo de desenvolvimento  Mandl  que cOnsidera as especificidades afetivas, 

emocionais, sociais e cognkivas. Contando com as experiênclas oferecidas pelas profissionais 

que contrimem  corn  seus conhecimentos  plums  e dedicação  ideas&  A populactio, abmdikt 

proveniente de funfiias de baixa renda sem viculo empregaticio e a parte previdenciiria, em sua 

maioria inexiste. Portanto, o attendimento dessas  crimps  e adolescentes visa o exerctio da 

cidadania e dos piiik;¡)i)s educativos. 

15.1- DESCRIÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO: Creche 

Piso térreo: 

1 Diretoria 

1 Capeh 

1 saia de recepcão 

1 Secretaria 

1 Rekitório 

3 batheiros 

1 Sah T.V 

1 cozinba 

Piso térreo externo: 

1 pak.o 
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CRY.  J (MF)1P 48.961.361/0001 -20— CEP 12 _CA61-000 —fone/Fax: (12) 3621-4430 

1 bblioteca 

1 dispensa para alimentos 

3  sass  de  auk  

Piso superior: 

1 Gabinete Odontológico 

1 Consukóri)  Mick°  

2 Domitiffrios 

1 sais de reuni5es 

3 banheiros 

Piso inferior: 

1 Quadra Coberta 

1 Pky  Ground  

1 Brinquedoteca 

1  Saki  de banho e troca 

3  Saks  de  auk  

1 refeitório 

1 Espaço de recrentio pean  Antos  do  Bond&  

3 Sanitários (2 adaptados para berçário) 
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I irea de recrear,410 &ire  

MATERIAIS PERMANENTES: 

Mesas, cadeias tamanhos adequados noiiSrki; 

Mesas e cadeiras suficientes para as salas de aula 

6 aparebo de TV. 

2 aparehos de DVD 

Colchonetes para donnit4.  Sri°  do berOxiO; 

Gabinete odontológico 

3 convutadores com impressora ( antigo ) 

1 fogão industrial 

2  freezer  

2 geladeiras (bdustria 1) 

2 geladeiras 

1 balcão térmico para alimentos 

1 veiculo Kombi ano 2013 

1 micro-ondas 

- Material COBSIBILO: 

Alitnenta 'cito 

Material' de irgiene pessoal e bcal  

le 
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TAV BATE  Rua  José  Vicente de Bwros, 961—  Bairro  Area.° — Taubati— SP 
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Material de Limpeza 

Material de escritório 

15.2- - Espaço  Fisk*  destinado as erianças e adoleseentes Projeto 

1 sala de bitura; 

1 sala para artesanato; 

1 sala para dança e  team  com barra de feff0; 

1 sala para atendimenta hmiliar, 

1 cozinha e refeitário para o lanche; 

4 banheiros  *minims;  

3 banheiro masculinos; 

quadra coberw 

- MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO) 

Mesas e cadeiras sufcientes para as saks; 

1  so;  

3 poltronas; 

lcomputador, 

3 maquina de costura; 

1 bgrio industrial; 

1 f3rm industrial; 

1  freezer;  
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1 geladeiras dupk.x 

1 conjtato de anuirios de coatis;  

RECURSOS FINANCEIROS A SEREM UTILIZADOS — ESPECIFICAR-
SE: 

Doações apuradas peb regime de caixa sio provenientes de recursos próprbs: promações, 
eventos, doretivos em espécies e receia de sócbs benemáritos. 

- RECURSOS HUMANOS: 

N° FUNÇÃO CARGA 

HORÁRIA SEMANAL 

VINCULO 

01 Secretaria 20hs CLT 

01 Diretora Pedagógica 44 hs CLT 

01 Zelador 40hs CLT 

01 Assistente Social 30  Its  CLT 

01 Monitora Attesanato 8 hs Prestadora de 

Serviço 

01 Monitora Artesanato 4  its  Voknitaria 

02 Estagiário Serviço Social 16 hs Voluntários 

12 
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UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL — LEI N°2.864— 04/06/81 
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TALILIAM 
Rua José Vicente de Barros, 961— Bairro Aretio — Taubati— SP 
C.N.P. J (AfF) N° 48_961.36110001-20—CEP 12_061 -000 —fone/Fax: (12) 3621-4430 

Taubati, 29 Margo de 2021.  

Andreia  Cristiane L. R. dos Santos 
Técnioo Responsive 
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